
 
 
 
 

 

CARTA 001/2026 

                                                                                                             João Pessoa, 14 de janeiro de 2026 

 

À 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE 

Avenida Paulista, 2064-13º andar 

São Paulo – SP 

 

Assunto: Justificativa para a Inadimplência na Liquidação Financeira Mercado de Curto Prazo (MCP) 

11/2025 - EPASA 

 

Prezados, 

 

A Centrais Elétricas da Paraíba S.A. – EPASA (CNPJ 10.366.780/0001-41), sediada na Rua Projetada, 

S/N, Engenho Triunfo, Estrada do Aterro KM 1, Distrito Industrial, João Pessoa - PB, na qualidade de 

Agente de Geração (Produtor Independente), vem apresentar as justificativas para a inadimplência na 

Liquidação Financeira do MCP referente ao mês de novembro de 2025. 

 

A EPASA passou por uma recente alteração em seu quadro societário, o que exigiu a tramitação formal 

da renúncia e eleição de seus diretores. Tal processo demandou a atualização cadastral junto às 

instituições bancárias para a transferência de acessos e poderes aos novos controladores, impactando 

temporariamente a agilidade dos fluxos financeiros. 

 

Adicionalmente, informamos que a UTE encerrou seu contrato em dezembro de 2024. Devido à 

ausência de receitas correntes, a empresa opera atualmente com um quadro reduzido de 

colaboradores para as atividades remanescentes de manutenção e administração. 

 

Ao ser notificada do descumprimento, a EPASA prontamente providenciou o depósito do valor devido 

junto à conta custódia no Banco Bradesco (Agência Trianon). Acreditamos que a adimplência será 

confirmada na Liquidação Financeira subsequente, incluindo os encargos moratórios aplicáveis 

conforme o cálculo a ser disponibilizado por esta Câmara. 

 

Reforçamos que, diante da disponibilização dos recursos, a EPASA já solicitou o caucionamento do 

débito via portal CliqCCEE, através da opção “Excepcionalidade Financeira”. 

 

Por fim, a empresa assume o compromisso de regularizar o valor total exigido e solicita que, após a 

devida compensação financeira, o procedimento de desligamento seja arquivado mediante 

deliberação do Conselho de Administração da CCEE. 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________________ 

Hugo Pires 

Gerente Regulatório 
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